
*

Á-lt
":tqf

CÂUARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

(

PROJETO DE LEI N9 OO2l2025, DE 06 DE MARçO DE 2025.

EMENTA: Dispõe sobre a inclusão da Festa de São

João Batista, na localidade de Vila São João, zona

rural, neste Município, no Calendário Oficial de

Eventos do Município, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA;

DECRETA:

Art. le - Considera-se como tradicional, a Festa de São João Batista, realizada
anualmente no período de 14 a 24 do mês de junho, na localidade de Vila São João,

zona rural do Município de General Sampaio, a qual passa a fazer parte do
Calendário Oficial de Eventos do Município de General Sampaio.

Parágrafo Único - Durante esse período, sempre no último sábado anterior ao dia

24 de junho é celebrada a Santa Missa seguido do tradicional leilão na parte do
movimento social, culminando no encerramento dos festejos no dia 24 de junho

com uma moto-carreata com a ímagem do padroeiro pelas principais ruas da cidade
e logo após, Missa e arreamento da bandeira.

(_' Art. 2e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 06 de março de
2025.

S),** q*,r^*
ernis Samara Peixoto Gama

Vereadora - PT
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

O projeto de lei em questão busca contribuir na valorização desse importante evento
religioso para o município de General Sampaio, mais precisamente para a localidade de
Vila São João, contribuindo, assim, para o desenvolvimento cultural da comunidade e do
Município como um todo.

O evento religioso aqui referido, realiza-se anualmente no período de 14 a24dejunho.
lnicia-se com o hasteamento da bandeira e no dia 2L de junho é celebrada a Santa Missa,
seguido de um animado e tradicional leilão, o qual faz parte do movimento social do
evento.

No dia 24 de junho acontece o final dos festejos com uma grande moto-carreata com a
imagem do padroeiro, São João Batista, pelas principais ruas da cidade seguido de missa

e arreamento da bandeira.

Ressaltamos que, todas as noites estima-se uma participação de aproximadamente 500
fiéis e a cada ano esse número vem aumentando consideravelmente.

A festa de padroeiro é importante em uma comunidade porque reúne o povo de Deus em
torno da santidade vivida e serve como modelo para a fé. Além disso, a festa fortalece os

laços comunitários e contribui para a evangelização e o alcance missionário.

À guisa de esclarecimento, a festa do padroeiro é uma das festividades paroquiais que
mais movimentam uma determinada localidade.

É através dessa festa que se celebra o patrono de uma região, o qual foi o grande
responsável em nomear a comunidade. Embora poucas pessoas saibam, a festa do
padroeiro é uma celebração antiga e que traz grandes benefícios para os fiéis e a

população local que a celebra.

Dessa forma, vivenciá-la com fidelidade e fé expectante trará inúmeras graças, seja para
quem a prepara ou simplesmente quem apenas participa.

Assim, vivenciar esta festividade católica deve ser motivo de muita alegria e gratidão para

os moradores de cada localidade.
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